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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 152/2017
de 15 de dezembro

O Presidente da República decreta, nos termos da alí-
nea h) do n.º 2 do artigo 9.º da Lei Orgânica n.º 1 -B/2009, 
de 7 de julho, alterada e republicada pela Lei Orgânica 
n.º 5/2014, de 29 de agosto, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, formulada após 
iniciativa do Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, o Brigadeiro -General Hermínio Teodoro Maio 
para o cargo de Comandante (Mission Force Commander) 
da Missão de Treino da União Europeia na República 
Centro -Africana (European Union Training Mission in 
Central African Republic — EUTM TCA) e do Contin-
gente Nacional que integra a EUTM RCA, por um período 
de até 14 meses, com efeitos a partir da data de aprovação 
da sua nomeação pelo Comité Político e de Segurança da 
União Europeia.

Assinado em 13 de dezembro de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

110996742 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 110/2017
de 15 de dezembro

Cria benefícios fiscais para entidades de gestão florestal,
alterando o Estatuto dos Benefícios Fiscais

e o Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado

A Assembleia da República decreta, nos termos da 
alínea c) do artigo 161.º da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente lei altera o Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, e 
o Regulamento Emolumentar dos Registos e Notariado, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 322 -A/2001, de 14 de de-
zembro.

Artigo 2.º
Alteração ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

O artigo 59.º -D do Estatuto dos Benefícios Fiscais, apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, passa a 
ter a seguinte redação:

«Artigo 59.º -D
[...]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
11 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
12 — Para efeitos de determinação do lucro tribu-

tável dos sujeitos passivos de IRC e dos sujeitos pas-
sivos de IRS com contabilidade organizada que exer-
çam diretamente uma atividade económica de natureza 
silvícola ou florestal, as contribuições financeiras dos 
proprietários e produtores florestais aderentes a uma 
zona de intervenção florestal destinadas ao fundo co-
mum constituído pela respetiva entidade gestora nos 
termos do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 127/2005, de 
5 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 15/2009, 
de 14 de janeiro, 2/2011, de 6 de janeiro, 27/2014, de 
18 de fevereiro, e 67/2017, de 12 de junho, bem como 
os encargos suportados com despesas com operações de 
defesa da floresta contra incêndios, com a elaboração 
de planos de gestão florestal, com despesas de certifi-
cação florestal e de mitigação ou adaptação florestal às 
alterações climáticas, conforme definidas por portaria 
conjunta dos membros do Governo responsáveis pelas 
finanças e pelas florestas, são consideradas em 140 % 
do respetivo montante, contabilizado como gasto do 
exercício.

13 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
14 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . »

Artigo 3.º
Aditamento ao Estatuto dos Benefícios Fiscais

É aditado ao Estatuto dos Benefícios Fiscais, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, o artigo 59.º -G, 
com a seguinte redação:

«Artigo 59.º -G
Entidades de gestão florestal e unidades de gestão florestal

1 — Ficam isentos de IRC os rendimentos obtidos no 
âmbito da gestão de recursos florestais por entidades de 
gestão florestal (EGF) reconhecidas, que se constituam 
e operem de acordo com a legislação nacional, desde 
que as mesmas estejam submetidas a planos de gestão 
florestal, aprovados e executados de acordo com a re-
gulamentação em vigor.

2 — Os rendimentos referidos no número anterior, 
pagos ou colocados à disposição dos respetivos titulares, 
são sujeitos a retenção na fonte de IRS ou de IRC, à taxa 
de 10 %, exceto quando os titulares dos rendimentos 
sejam entidades isentas quanto aos rendimentos de ca-
pitais ou entidades não residentes sem estabelecimento 
estável em território português ao qual os rendimentos 
sejam imputáveis, excluindo:

a) As entidades que sejam residentes em países, ter-
ritórios ou regiões, com regime fiscal claramente mais 
favorável, constantes de lista aprovada por portaria do 
membro do Governo responsável pela área das finanças;

b) As entidades não residentes detidas, direta ou indi-
retamente, em mais de 25 % por entidades residentes.

3 — A retenção na fonte a que se refere o número 
anterior tem caráter definitivo sempre que os titulares 
sejam entidades não residentes sem estabelecimento 


